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INTRODUÇÃO  

Na sequência da Recomendação do Conselho de Prevenção da Corrupção de 1 de Julho de 
2009, publicada na 2.ª Série do Diário da República n.º 140, de 22 de Julho de 2009, a Direção-
Geral da Saúde (DGS) aprovou, em Julho de 2010, o seu Plano de Prevenção de Riscos de 
Corrupção e Infrações Conexas (PPRCICDGS). 

O Decreto-Lei n.º 124/2011, de 29 de dezembro, que aprovou a orgânica do Ministério da 
Saúde, extinguiu o Alto Comissariado da Saúde e a Autoridade para os Serviços de Sangue e da 
Transplantação, tendo as atribuições anteriormente cometidas a estas duas entidades sido 
fundidas na DGS, no Instituto Nacional de Saúde Doutor Ricardo Jorge, IP, e no Instituto 
Português do Sangue e da Transplantação, IP. Este processo de extinção e consequente 
reestruturação das entidades que receberam as atribuições das instituições fundidas apenas 
foi concluído em janeiro de 20131, pelo que importa agora atualizar e adaptar o Plano de 
Prevenção de Riscos de Corrupção e Infrações Conexas, de modo a refletir a nova estrutura 
orgânica da DGS. 

Privilegiou-se na fixação das medidas preventivas dos riscos, a sua conjugação com as boas 
práticas de gestão e de governação da Instituição, por forma a constituírem uma alavanca para 
a promoção de comportamentos éticos adequados à defesa do interesse público, em que se 
insere a atividade desenvolvida pela DGS. 

Nesse sentido, sem prejuízo da DGS estar adstrita ao cumprimento das normas legais relativas 
aos princípios de atuação dos serviços da administração pública, no contexto das relações 
estabelecidas entre os membros dos órgãos, os trabalhadores e demais colaboradores da DGS, 
considerou-se fundamental instituir regras de conduta que reflitam um compromisso ético 
transversal de toda a organização, nomeadamente a institucionalização de um código de ética 
e Declaração Pública de Interesses e de Confidencialidade que deverá ser assinada por todos os 
profissionais de saúde ou responsáveis de entidades externas que colaborem com a DGS. 

Neste contexto, reforça-se a institucionalização de um conjunto de medidas transversais, que 
pretendem contribuir para que a atuação da DGS se paute por princípios de interesse geral, 
nomeadamente a prossecução do interesse público, igualdade, proporcionalidade, 
transparência, justiça, imparcialidade, boa-fé e boa administração. 

Lisboa, 28 de fevereiro de 2013. 

O Diretor-Geral da Saúde 

  
(Francisco George) 

                                                 
1
 Mais concretamente a 15 de janeiro de 2013 (para o processo de extinção, por fusão, da Autoridade para os Serviços de Sangue 

e da Transplantação na DGS e no Instituto Português do Sangue e da Transplantação, IP, pelo despacho n.º 2349/2013, do Diretor-
Geral da Saúde, de 15 de janeiro, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 29, de 11 de fevereiro) e a 31 de janeiro de 2013 
(para o processo de extinção, por fusão, do Alto Comissariado da Saúde na DGS e no Instituto Nacional de Saúde Doutor Ricardo 
Jorge, IP, pelo despacho n.º 2410/2013, do Diretor-Geral da Saúde, de 31 de janeiro, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 30, de 12 de fevereiro). 
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PARTE I – CARACTERIZAÇÃO DA DIREÇÃO-GERAL DA SAÚDE 

1. MISSÃO, VISÃO E VALORES DA DGS 

A DGS tem por missão, regulamentar, orientar e coordenar as atividades de promoção da 
saúde e prevenção da doença, definir as condições técnicas para adequada prestação de 
cuidados de saúde, planear e programar a política nacional para a qualidade no sistema de 
saúde, bem como assegurar a elaboração e execução do Plano Nacional de Saúde e, ainda, a 
coordenação das relações internacionais do Ministério da Saúde. 

A DGS tem como visão uma população mais saudável, contribuindo para a obtenção de 
ganhos efetivos em saúde, de forma sustentada. 

As principais áreas de intervenção centram-se em: 

 Emitir normas e orientações clínicas e organizacionais; 

 Orientar e desenvolver programas: 

 de saúde pública; 

 de melhoria da prestação de cuidados de saúde; 

 de melhoria contínua da qualidade clínica e organizacional; 

 Coordenar e assegurar a vigilância epidemiológica a nível nacional; 

 Elaborar e divulgar estatísticas de saúde; 

 Apoiar o exercício das competências da Autoridade de Saúde Nacional; 

 Coordenar o Sistema de Emergências em Saúde Pública; 

 Acompanhar o Centro de Atendimento do Serviço Nacional de Saúde; 

 Assegurar a elaboração e execução do Plano Nacional de Saúde; 

 Coordenar a atividade do Ministério da Saúde no domínio das relações europeias e 
internacionais; 

 Regulamentar e controlar o cumprimento dos padrões de qualidade e segurança das 
atividades relativas ao sangue e à transplantação; 

 A DGS exerce a sua atividade centrada nos interesses dos cidadãos, em articulação e 
cooperação com outros serviços e organismos, em particular os dependentes do 
Ministério da Saúde. 

A DGS desenvolve a sua missão de acordo com o seguinte conjunto de valores: 

 Ética, Rigor e Competência; 

 Centralidade nos Cidadãos; 

 Transparência e Responsabilidade; 

 Acesso, Equidade e Adequação nos Cuidados de Saúde; 
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 Cooperação e Transversalidade; 

 Sustentabilidade do Sistema de Saúde. 

2. ESTRUTURA ORGÂNICA, ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

A DGS é dirigida por um Diretor-Geral, coadjuvado por dois subdiretores-gerais. Compete ao 
Diretor-Geral dirigir e orientar a ação dos órgãos e serviços da DGS, nos termos das 
competências que lhe sejam conferidas por lei ou que nele sejam delegadas ou subdelegadas, 
competindo-lhe ainda exercer as funções de Autoridade de Saúde Nacional. 

A DGS organiza-se de acordo com um modelo estrutural misto: nas áreas de suporte e 
operativa, funciona de acordo com uma estrutura hierarquizada. No que ao Centro de 
Atendimento do SNS e Unidade de Apoio à Autoridade de Saúde Nacional e à Gestão de 
Emergências em Saúde Pública diz respeito, o modelo de estrutura matricial. 

A Direção-Geral da Saúde estrutura-se em: 

 quatro unidades orgânicas nucleares:  

 Departamento da Qualidade na Saúde; 

 Direção de Serviços de Prevenção da Doença e Promoção da Saúde;  

 Direção de Serviços de Informação e Análise;  

 Direção de Serviços de Coordenação das Relações Internacionais. 

 nove unidades orgânicas flexíveis, que inclui:  

 Divisão de Gestão da Qualidade; 

 Divisão de Mobilidade de Doentes; 

 Divisão de Saúde Sexual, Reprodutiva, Infantil e Juvenil) 

 Divisão de Estilos de Vida Saudável; 

 Divisão de Saúde Ambiental e Ocupacional; 

 Divisão de Epidemiologia e Estatística; 

 Divisão de Monitorização de Programas; 

 Divisão de Assuntos Europeus, Multilaterais e Cooperação; 

 Divisão de Apoio à Gestão; 

 e em duas unidades orgânicas multidisciplinares:  

 Unidade de Apoio à Autoridade de Saúde Nacional e à Gestão de Emergências 
em Saúde Pública; 

 Unidade de Apoio ao Centro de Atendimento do Serviço Nacional de Saúde.  
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Por despacho do Secretário de Estado Adjunto do Ministro da Saúde foram criados oito 
programas de saúde prioritários a desenvolver pela DGS:  

 Programa Nacional para a Prevenção e Controlo do Tabagismo; 

 Programa Nacional para a Promoção da Alimentação Saudável; 

 Programa Nacional para as Doenças Cérebro-Cardiovasculares; 

 Programa Nacional para as Doenças Oncológicas; 

 Programa Nacional para a Saúde Mental; 

 Programa Nacional para a Diabetes; 

 Programa Nacional para as Doenças Respiratórias; 

 Programa Nacional para a Infeção VIH/SIDA. 

Cada programa será coordenado, a nível nacional, por um Diretor, que funcionará na 
dependência direta do Diretor-Geral da Saúde. O Diretor será coadjuvado por um Conselho 
Científico constituído por especialistas com mérito científico reconhecido, sem direito a 
remuneração, e por um Conselho Consultivo integrado por representantes dos sectores 
público, privado e social. 

Cada Programa Nacional Prioritário deverá articular-se com as quatro Direções de Serviços que 
constituem a estrutura hierárquica da DGS. No fundo, a estrutura orgânica da DGS é 
complementar ao desenvolvimento dos Programas Nacionais Prioritários, do mesmo modo 
que estes concorrem para o desenvolvimento dos objetivos de cada unidade que constitui 
aquela estrutura. Trata-se de uma articulação simbiótica. 

ORGANOGRAMA 2013 

 

DIRETOR-GERAL DA SAÚDE 

DEPARTAMENTO DA 

QUALIDADE NA SAÚDE 

DIREÇÃO DE SERVIÇOS DE 

PREVENÇÃO DA DOENÇA E 

PROMOÇÃO DE SAÚDE 

DIREÇÃO DE SERVIÇOS DE 

INFORMAÇÃO E ANÁLISE 

DIREÇÃO DE SERVIÇOS DE 

COORDENAÇÃO DAS 

RELAÇÕES INTERNACIONAIS 

SUBDIRETORA-GERAL DA SAÚDE SUBDIRETORA-GERAL DA SAÚDE 

DIVISÃO DA SAÚDE SEXUAL, 
REPRODUTIVA, INFANTIL E JUVENIL 

DIVISÃO DOS ESTILOS DE VIDA 

SAUDÁVEL 

DIVISÃO DOS ASSUNTOS 

EUROPEUS, MULTILATERAIS E 

COOPERAÇÃO 

DIVISÃO DA EPIDEMIOLOGIA E 

ESTATÍSTICA 

UNIDADE DE APOIO AO CENTRO DE 

ATENDIMENTO DO SNS 

DIVISÃO DA GESTÃO DA 

QUALIDADE 

DIVISÃO DA MOBILIDADE DE 

DOENTES 

DIVISÃO DA SAÚDE AMBIENTAL E 

OCUPACIONAL 

UNIDADE DE APOIO À AUTORIDADE DE SAÚDE 

NACIONAL E À GESTÃO DE EMERGÊNCIAS EM 

SAÚDE PÚBLICA 

DIVISÃO DA MONITORIZAÇÃO DE 

PROGRAMAS 

DIVISÃO DE APOIO À GESTÃO  

 PN PARA A PREVENÇÃO E CONTROLO 

DO TABAGISMO 

 PN PARA A PROMOÇÃO DA 

ALIMENTAÇÃO SAUDÁVEL 

 PN PARA AS DOENÇAS CÉREBRO-
CARDIOVASCULARES 

 PN PARA AS DOENÇAS ONCOLÓGICAS 

 PN PARA A SAÚDE MENTAL 

 PN PARA A DIABETES 

 PN PARA AS DOENÇAS RESPIRATÓRIAS 

 PN PARA A INFEÇÃO VIH/SIDA 

COORDENAÇÃO DO 
PLANO NACIONAL DE SAÚDE 
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3. RECURSOS 

a) Recursos Humanos 

Tendo em conta o processo de reestruturação em 2012, integraram-se os postos necessários à 
absorção das competências decorrentes da extinção do Alto Comissariado da Saúde, das 
Coordenações Nacionais de Programas e da Autoridade de Serviços de Sangue e 
Transplantação, que se traduziu em 171 postos de trabalho aprovados. Em 1 de novembro de 
2012 encontravam-se em função na DGS 122 trabalhadores. 

GRUPO DE PESSOAL
CARREIRA/CATEGORIA/ÁREA 

FUNCIONAL

Nº DE POSTOS DE 

TRABALHO 

APROVADO POR 

DESPACHO DO 

SEAP DE 

07.07.2009

Nº DE POSTOS DE 

TRABALHO 

APROVADO POR 

DESPACHO DO 

SEAP DE 

14.10.2012

N.º DE POSTOS 

DE TRABALHO 

EM FUNÇÕES  

01.11.2012

NOVOS POSTOS 

DE TRABALHO 

OE 2013

Director-Geral 1 1 1

Subdirector-Geral 3 2 2

Director de Serviços 5 4 4

Chefe de Divisão 14 9 9

Chefe de Equipa 3 2 2

26 18 18

ADMINISTRADOR 

HOSPITALAR
Administrador Hospitalar 7 5 2 1

Médica Hospitalar 10 6 3

Médica de Saúde Pública 11 12 7 2

Médica de Clínica Geral 12 10 9

Técnico Superior de Saúde 9 1 1

Técnico Superior (R.Geral) 38 58 30 3

Especialista de Informática 7 2 2

Técnico de Informática 7 3 2

ENFERMEIRO Enfermagem 17 14 7 4

TDT
Técnico de Diagnóstico e 

Terapêutica
2 2 2

Coordenador Técnico 3 3 3

Assistente Técnico 55 41 40 2

ASSISTENTE 

OPERACIONAL
Assistente Operacional 17 14 14

195 171 122 12

TÉCNICO SUPERIOR

ASSISTENTE         

TÉCNICO

Total

INFORMÁTICA

DIRIGENTE

Total pessoal dirigente
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b) Recursos Financeiros 

Para o desempenho das suas atividades, a DGS dispõe de recursos financeiros provenientes do 
Orçamento do Estado, de receitas próprias e das receitas provenientes das verbas dos jogos 
sociais. 

A dotação global atribuída para o funcionamento da DGS em 2013, incluindo orçamento 
necessário para desenvolvimento de novas competências que resultam da integração dos 
organismos acima referidos, foi de €7.094.222, correspondente a um montante disponível, 
após cativações, de 6.574.664€.  

Orçamento Dotação inicial Dotação disponível
Funcionamento 7.094.222 € 6.574.664 €
    Despesas com pessoal 4.788.559 € 4.788.559 €

    Aquisição de bens e serviços correntes 2.090.196 € (b) 342.202 € 1.747.994 €

    Transferências correntes 22.000 € 22.000 €

    Outras despesas correntes 177.356 € (c) 177.356 € 0 €

    Aquisição de bens de capital 16.111 € 16.111 €

Centro de Atendimento do SNS 11.425.839 € b) e c) 3.713.398 € 7.712.441 €

Jogos Sociais 10.843.900 € b) e c) 3.476.537 € 7.367.363 €

Outros (a) 1.103.813 € b) e c) 291.655 € 812.158 €

TOTAL 30.467.774 € 22.466.626 €

(b) Nos termos do n.º 3 do artigo 3.º da Proposta de Lei do Orçamento do Estado para 2013

(c) Nos termos do n.º 2 do artigo 3.º da Proposta de Lei do Orçamento do Estado para 2013 (reserva)

8.001.148 €

(a) Inclui taxas de biocidas, de radiologia, de licenciamento sobre Serviços Externos de Segurança e Saúde no 

Trabalho, Programa de Saúde Oral e Acreditação de Serviços de Saúde

Verba cativa

0 €

519.558 €

0 €

0 €

 

As verbas provenientes dos jogos sociais, de acordo com a Portaria nº 359/2012, de 31 de 
outubro, servirão para financiar programas nas seguintes áreas e de acordo com as seguintes 
percentagens: 

 8% para a área do VIH/Sida; 

 3,5% para a área da saúde mental; 

 1% para a área das doenças oncológicas; 

 1% para a prevenção do tabagismo; 

 3,5% para as áreas da nutrição, das doenças cardiovasculares, das doenças respiratórias, 
da diabetes e para outros programas a desenvolver no âmbito da prossecução dos 
objetivos do Plano Nacional de Saúde. 
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4. INSTRUMENTOS DE GESTÃO 

São instrumentos de gestão da DGS: 

 Orçamento; 

 Conta de Gerência; 

 Plano de Atividades; 

 Relatório de Atividades; 

 Balanço Social; 

 e ainda o Quadro de Avaliação e Responsabilização. 



PLANO DE PREVENÇÃO DE RISCOS DE CORRUPÇÃO E INFRAÇÕES CONEXAS 
Atualização fevereiro 2013 

 

 

 

 

DIREÇÃO-GERAL DA SAÚDE  9 
 

PARTE II – COMPROMISSO ÉTICO DA DGS 

1. NORMAS GERAIS DE CONDUTA 

A DGS tem presente as normas legais relativas aos princípios de atuação dos serviços da 
administração pública: unidade e eficácia de ação, aproximação dos serviços às populações, 
racionalização de meios, eficiência na afetação de recursos públicos, melhoria quantitativa e 
qualitativa do serviço prestado e garantia de participação dos cidadãos, bem como pelos 
demais princípios constitucionais da atividade administrativa acolhidos pelo Código do 
Procedimento Administrativo: celeridade, colaboração, decisão, gratuitidade (quando 
aplicável), igualdade, imparcialidade, desburocratização, inquisitório, contraditório (quando 
aplicável), justiça e acesso à justiça, legalidade, proporcionalidade, prossecução do interesse 
público, respeito pelos direitos e interesses dos cidadãos, aproveitamento dos atos 
administrativos, aproveitamento de atos procedimentais de particulares, congruência entre o 
pedido e a decisão, publicidade e transparência dos procedimentos concursais e 
responsabilidade por danos. 

Para além das normas legais aplicáveis, as relações que se estabelecem entre os membros dos 
órgãos, os funcionários e demais colaboradores da DGS assentam num conjunto de regras de 
conduta. Estas regras de conduta pretendem clarificar o modo de atuação de todos os 
colaboradores, tanto nas suas relações com colegas (incluindo superiores hierárquicos ou 
subordinados), como nas relações com terceiros. 

1. A DGS e os seus colaboradores devem ser eticamente irrepreensíveis no que respeita à 
aplicação de normas, observando os princípios jurídicos e as normas, regulamentares e 
legais em vigor, em estrito cumprimento da legalidade. 

2. Os colaboradores da DGS são, nos termos legais, responsáveis civil, criminal e 
disciplinarmente pelas ações ou omissões praticadas no exercício das suas funções e por 
causa desse exercício de que resulte violação dos direitos ou interesses legalmente 
protegidos dos cidadãos. Pode ser excluída a responsabilidade do colaborador, nos termos 
gerais. 

3. A DGS e seus colaboradores atuam segundo critérios de integridade e transparência, 
recusando qualquer forma de comportamento enganador. 

4. A observância dos princípios da honestidade e boa-fé pressupõem que as condições 
aplicáveis a terceiros devam ser claramente definidas e de forma não ambígua. A DGS e os 
seus colaboradores procurarão assegurar a existência de concorrência leal e efetiva nas 
contratações em que intervenham. 

5. Os colaboradores estão sujeitos ao sigilo profissional, em particular nas matérias que, pela 
sua efetiva importância, por virtude de legítima decisão da DGS ou por força da legislação 
em vigor, não devam ser do conhecimento geral. Também as informações pessoais sobre os 
colaboradores estão sujeitas ao princípio da confidencialidade. A DGS e os seus 
colaboradores aceitarão explicar e explicitar com total transparência as suas decisões e 
comportamentos profissionais sempre que, garantidos os devidos deveres de sigilo, para tal 
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sejam adequadamente solicitados. O dever de confidencialidade e de sigilo profissional 
mantêm-se mesmo após o termo de funções. 

6. Os colaboradores devem abster-se de exercer outras atividades profissionais externas 
sempre que tais atividades ponham em causa o cumprimento dos seus deveres enquanto 
colaboradores da DGS, ou quando os coloquem em situação de impedimento. 

7. Os colaboradores devem proteger e conservar o património da DGS e do Estado, utilizando-
os de forma eficiente, com vista à prossecução das suas atribuições. 

8. A DGS e os seus colaboradores devem pôr em prática todas ações que, em geral, 
contribuam para minimizar os impactes ambientais. 

9. A DGS promove o respeito pela igualdade de oportunidades para todos os seus 
colaboradores, avaliando o respetivo desempenho com base no mérito individual 
efetivamente demonstrado. 

10. A DGS promove relações humanas saudáveis entre os seus colaboradores. 

11. A DGS promove a valorização pessoal e profissional dos seus colaboradores ao longo da 
vida laboral dos mesmos, procurando criar condições para estes levarem uma vida pessoal 
e profissional equilibrada. 

12. A DGS disponibiliza os recursos necessários para a manutenção e melhoria contínua da 
saúde ocupacional e segurança dos seus colaboradores. 

13. A DGS e os colaboradores devem contribuir para a criação e a manutenção de um bom 
clima de trabalho, devendo cumprir as suas obrigações de forma profissional, procurando 
sempre a excelência do serviço. Consequentemente, os colaboradores devem integrar os 
outros no processo de decisão, designadamente chamando aqueles que possuem as 
competências, capacidades, qualificações ou experiência de que não dispõem. 

14. O direito à reserva da intimidade da vida privada deve ser respeitado escrupulosamente 
pela DGS e pelos seus colaboradores. 

15. As informações prestadas aos meios de comunicação social e através da publicidade devem 
possuir carácter informativo e verdadeiro, respeitar a dignidade da pessoa humana e os 
parâmetros constitucionais e contribuir para a imagem e para a criação de valor e 
dignificação da DGS e dos seus colaboradores. 
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PARTE III – FUNÇÕES E RESPONSABILIDADES NA GESTÃO DOS RISCOS DA 
DGS 

Todos os colaboradores da DGS têm responsabilidades na gestão dos riscos de corrupção, 
embora com diferentes níveis de intervenção. 

1. DIRETOR-GERAL E SUBDIRETORES-GERAIS 

A Direção deverá assegurar que ela própria se rege corretamente. Isto engloba todos os 
aspetos, incluindo a manutenção da Direção independente face a possíveis conflitos de 
interesses. 

Também é responsabilidade da Direção assegurar que a organização interna e a estrutura de 
gestão desenhe e implemente um adequado plano de gestão dos riscos e proceda à sua 
documentação, incentivando o comportamento ético e demonstrando aos funcionários, 
fornecedores e à população em geral que existem normas de gestão dos riscos e que essas 
normas são diariamente cumpridas. 

2. ESTRUTURA DE DIREÇÃO INTERMÉDIA 

A Estrutura de Direção Intermédia tem a responsabilidade global para a implementação do 
plano de gestão dos riscos incluindo: 

a) Definição da atuação, no topo, para o resto da organização; 

b) Garantia da execução de controlos internos adequados; 

c) Prestação de contas à Direção sobre as ações adotadas para a gestão dos riscos da 
DGS, emitindo relatórios anuais. 

3. FUNCIONÁRIOS E RESTANTES COLABORADORES 

Todos devem: 

a) Ter uma compreensão básica sobre risco e estar atentos a possíveis inconformidades; 

b) Compreender o seu papel dentro do quadro do controlo interno, adotando os 
processos de trabalho definidos, por estarem adequados à prevenção dos riscos, cujo 
não cumprimento pode criar uma oportunidade para a sua ocorrência; 

c) Participar no processo de criação de um ambiente de forte controlo e no planeamento 
e execução das atividades de controlo, bem como participar em atividades de 
acompanhamento; 

d) Relatar atividades suspeitas ou casos de infração e colaborar em eventuais 
investigações. 
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PARTE IV – IDENTIFICAÇÃO DOS RISCOS E DAS MEDIDAS DE PREVENÇÃO 
DOS RISCOS DA DGS 

1. CONCEITO DE RISCO E DE GESTÃO DE RISCO 

O risco pode ser definido como a possibilidade eventual de determinado evento poder ocorrer, 
gerando um resultado irregular. A probabilidade de acontecer uma situação adversa, um 
problema ou um dano, e o nível da importância que esses acontecimentos têm nos resultados 
de determinada atividade, determina o grau de risco. 

A gestão do risco implica um processo abrangente de divulgação e alerta sobre as questões da 
corrupção e outras conexas. Envolve uma autoavaliação pelas entidades, nomeadamente na 
determinação da missão, visão e estratégias da instituição, o que se repercutirá na definição 
das linhas de atuação. 

O processo de gestão do risco, se internalizado pelas instituições, constitui-se como uma guia 
de atuação e um referencial de mudança. 

2. METODOLOGIA SUBJACENTE À IDENTIFICAÇÃO DE POTENCIAIS RISCOS E SUA 
GRADUAÇÃO 

Tal como na elaboração do PPRCIC de julho de 2010, adotou-se para a presente atualização 
uma metodologia de identificação dos eventos (competências e funções), avaliação de risco e 
identificação de medidas de prevenção dos riscos. 

a) Identificação dos Eventos 

Na DGS e na elaboração do PPRCIC procedeu-se ao reconhecimento dos eventos 
(competências e funções) que configurem riscos de gestão, incluindo riscos de corrupção ou 
infrações conexas. 

b) Avaliação do Risco 

São vários os fatores que levam a que o desenvolvimento de um evento tenha um maior ou 
menor risco. Os fatores externos podem ser variados e dependem em grande parte da própria 
envolvente da organização. Quanto aos fatores internos foram considerados: 

1. A competência da gestão, uma vez que uma menor competência da atividade de gestão 
envolve um maior risco; 

2. A integridade dos dirigentes: com um comprometimento ético e um comportamento 
rigoroso, haverá um menor risco; 

3. A qualidade do sistema de controlo interno e a sua eficácia. Quanto menor a eficácia, maior 
o risco. 
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Para classificar os riscos são considerados critérios de probabilidade da ocorrência e de 
gravidade da consequência. O nível de risco irá ser uma combinação da probabilidade da 
ocorrência com a gravidade da consequência, da qual resultará a graduação do risco. 

Probabilidade de 
Ocorrência 

Baixa Média Alta 

 
 
Fatores de graduação 

Possibilidade de 
ocorrência; hipóteses 
de evitar o evento com 
o controlo existente 
para prevenirem o 
risco. 

Possibilidade de 
ocorrência; hipóteses 
de evitar o evento 
através de decisões e 
ações adicionais para 
reduzirem o risco. 

Forte possibilidade de 
ocorrência e escassez 
de hipóteses de evitar 
o evento mesmo com 
decisões e ações 
adicionais essenciais. 

Gravidade da 
Consequência 

Baixa Média Alta 

 
 
Fatores de graduação 

Dano na otimização do 
desempenho 
organizacional, 
exigindo 
recalendarização de 
atividades ou projetos. 

Perda na gestão das 
operações, requerendo 
a redistribuição de 
recursos em tempo e 
em custos. 

Prejuízo na imagem e 
reputação de 
integridade 
institucional, bem 
como na eficácia e 
desempenho da 
missão. 

c) Metodologia Subjacente à Identificação das Medidas de Prevenção dos Riscos 

Efetuada a identificação dos riscos foi determinada a forma de resposta aos mesmos, de modo 
a permitir a sua não ocorrência ou a diminuição do impacte da sua ocorrência. Esta resposta 
pode conter 4 formas de gestão do risco: 

1. Evitar – decisão de não estar envolvido no evento que propicia o risco; 

2. Reduzir (ou prevenir) – realização de um conjunto de ações que permite minimizar o 
impacte (redução da utilização dos serviços/eventos) ou minimizar a probabilidade de 
ocorrência (implementação de controlos para prevenir o risco); 

3. Transferir – reduzir a probabilidade ou impacte do risco transferindo-o para outros (ou 
partilhando uma parte do risco); 

4. Aceitar – aceitação do possível risco e perdas/benefícios associados após análise 
detalhada. 

Salientam-se as seguintes medidas: 

 Colegialidade na instrução, através de grupos de trabalho, e na tomada de decisão em 
casos com risco de corrupção ou infração conexa; 

 Generalização do sistema de gestão de qualidade; 
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 Publicitação, designadamente através de circular interna, das normas de garantia da 
imparcialidade e de manual de procedimentos a adotar em caso de corrupção ou 
infrações conexas; 

 Divulgação periódica na internet do objeto dos contratos celebrados, dos planos e 
estudos aprovados e dos procedimentos pré-contratuais utilizados;  

 Revisão do Manual de Acolhimento existente na DGS de modo a combater, em especial, 
a corrupção e infrações conexas; 

 Formação adequada dos recursos humanos, designadamente sobre o risco de corrupção 
e infrações conexas; 

 Assegurar a motivação dos trabalhadores e a promoção do mérito; 

 Acompanhamento, avaliação e atualização deste plano. 

Na perspetiva do sistema de controlo de riscos serão reforçadas as seguintes componentes 
transversais à Instituição: 

 Controlo orgânico, que decorre da segregação de funções entre as áreas de gestão de 
recursos interna e as áreas funcionais operativas vocacionadas para a intervenção 
externa; 

 Normas e procedimentos de gestão, em consonância com imposições legais e de bom 
governo, cujo cumprimento é obrigatório; 

 Subdelegação de competências do Diretor-Geral da Saúde nos Subdiretores-Gerais da 
Saúde e atribuição de responsabilidades nos responsáveis pelas várias unidades 
orgânicas; 

 Fixação anual de objetivos de desempenho, sua monitorização e avaliação para toda a 
estrutura orgânica da DGS, a partir do Plano de Atividades; 

 Cumprimento de regras e princípios de conduta ética, quer ao nível organizacional quer 
no plano de exercício profissional, no qual se inscrevem os princípios e valores que 
pautam a atuação da DGS, bem como as normas de conduta e regras em matéria de 
prevenção de conflitos de interesses a que os seus colaboradores se encontram sujeitos; 

 Existência e divulgação alargada dos procedimentos internos associados a todas as 
atividades desenvolvidas pela DGS, com destaque para os procedimentos a observar em 
termos de consultas ao mercado para aquisição de bens ou serviços nos termos 
definidos pelo Código dos Contratos Públicos. 

 Preferência da colegialidade na realização das atividades, com especial relevância nas 
que envolvem a participação de entidades externas;  

 Controlo de acesso às instalações da DGS e utilização de sistema biométrico no qual 
assenta a gestão de assiduidade. 
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 Reporte e divulgação atempada de informação sobre a atividade da DGS, 
nomeadamente através da utilização do seu site. 

No âmbito da revisão do PPRCIC serão implementadas as seguintes medidas:  

 A institucionalização de Código de Ética; 

 A institucionalização da Declaração Pública de Interesses e de Confidencialidade 
assinada por todos os profissionais ou entidades externas que colaborem com a DGS. 

d) Documentação dos Riscos, sua Graduação e Medidas de Prevenção 

Na sua recomendação de 1 de Julho de 2009, o CPC, concluiu que “ as áreas da contratação 
pública e da concessão de benefícios públicos contêm riscos elevados de corrupção que 
importa prevenir através de planos adequados de prevenção”.  

Relativamente à área da contratação pública, por ser transversal a toda a organização, 
identificam-se as seguintes medidas gerais que constituem boas práticas: 

SITUAÇÃO POTENCIADORA DE RISCO MEDIDA DE PREVENÇÃO 

Fase pré contratual  

Avaliação das necessidades   

As necessidades de contratação não se 
encontram devidamente justificadas. 

A necessidade de contratar deve ser claramente 
justificada através de um relatório, referindo-se a 
necessidade de substituição ou reforço dos 
recursos existentes ou uma nova exigência.  

Não se verifica a existência de soluções internas 
como alternativa à contratação. 

Deve ser verificada e indicada a inexistência de 
soluções alternativas dentro da organização, ou o 
reforço das capacidades existentes através do 
aumento da eficiência. 

As quantidades requeridas são desadequadas ou 
desnecessárias. 

A proposta de aquisição deve sustentar porque é 
que as quantidades propostas para contratar são 
realmente as mais adequadas às necessidades.  

Indicação imediata do fornecedor com quem se 
pretende contratar. 

Quem avalia as necessidades e propõe a 
contratação não deve indicar qualquer 
fornecedor.  

Não apresentação de estudos e pareceres 
técnicos. 

A informação da necessidade de contratar deve, 
regra geral, ser acompanhada dos respetivos 
estudos técnicos.  

Planeamento e orçamentação   

Estimativa incorreta de custos. 
Deve ser fornecida uma estimativa correta de 
custos, verificada a disponibilidade orçamental e 
proposta a sua aprovação atempadamente. 

Verificação do cumprimento da Lei 
compromissos (Lei 8/2012, de 21 de fevereiro e 
DL 127/2012, de 21 de junho) 

Deve verificar-se a existência de fundos 
disponíveis e proceder à necessária 
cabimentação.  

Não previsão de prazos razoáveis para execução. 
Preparar uma estimativa realista dos prazos de 
execução, os quais, havendo variações, podem ter 
impacto nos custos. 
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SITUAÇÃO POTENCIADORA DE RISCO MEDIDA DE PREVENÇÃO 

Não previsão de todas as fases e possíveis 
vicissitudes do procedimento. 

Preparar cuidadosamente todas as fases do 
procedimento e identificar os funcionários que 
intervêm em cada fase. 

Falta de independência dos técnicos envolvidos 
no procedimento. 

Deve verificar-se a independência dos 
intervenientes e os eventuais conflitos de 
interesses.  

Não existência de segregação de funções nas 
diversas fases do procedimento.  

Assegurar que existe segregação de funções, isto 
é, quem intervém numa fase não deve participar 
na fase seguinte. 

Definição de especificações  

Falta de definição prévia das características e 
especificações do produto/serviço a contratar. 

Todas as características do objeto da contratação 
deverão ser claramente definidas e explicitadas 
antes do procedimento sem haver a intervenção 
de qualquer possível fornecedor. 

Falta de verificação sobre a existência de oferta 
do produto no mercado e comparação dos 
preços entre fornecedores. 

Deve haver uma análise do mercado com vista a 
determinar a oferta que existe bem como os 
diversos preços disponíveis, para o objeto da 
contratação ou similar. 

Não se dá relevância às normas de certificação 
do produto, nem às regras de segurança e 
manutenção. 

Deve ser definido que o objeto da contratação 
necessita de certificação, bem como de regras de 
segurança/manutenção. 

As especificações do produto estão dirigidas a 
um determinado fornecedor. 

Deve ser evitada qualquer tipo de especificação 
que favoreça um determinado produto ou serviço, 
designadamente no que se refere a marcas ou 
denominações comerciais. 

Não são identificadas todas as componentes 
necessárias à funcionalidade do produto, o que 
faz baixar artificialmente o valor da proposta. 

Devem ser previstas exaustivamente todas as 
componentes da contratação de forma a evitar 
futuros ajustes por negociação subtraídos à 
concorrência. 

Escolha dos procedimentos  

Não se encontra justificada a escolha do 
procedimento adotado. 

A escolha do procedimento deve ser justificada, 
principalmente quando se optam por 
procedimentos não concorrenciais. 

Falta a fundamentação para a escolha do 
procedimento de ajuste direto. 

Deve ser especialmente fundamentada junto do 
dirigente máximo a utilização do ajuste direto, 
tanto em termos de legalidade como de benefício 
para a entidade. 

Repartição da contratação e do respetivo valor 
para evitar o concurso público. 

O total da contratação deverá ser posto a 
concurso. A divisão é propícia a práticas não 
concorrenciais e suscetíveis de maiores riscos de 
corrupção. 

O convite à apresentação de propostas é 
formulado a empresas do mesmo grupo. 

Deve haver uma análise sumária prévia dos 
potenciais concorrentes, de forma a evitar a 
existência de propostas fictícias. 

Os esclarecimentos prestados não são 
divulgados por todos os concorrentes. 

Todos os pedidos de esclarecimentos devem ser 
disponibilizados aos concorrentes e as respetivas 
respostas partilhadas, respeitando os princípios 
da igualdade e da transparência. 
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SITUAÇÃO POTENCIADORA DE RISCO MEDIDA DE PREVENÇÃO 

Adjudicação do contrato 

Não são antecipadamente divulgados os critérios 
e subcritérios de adjudicação. 

Todos os critérios e subcritérios para avaliação 
das propostas devem ser antecipadamente 
divulgados. 

Não é efetuada uma análise clara de todos os 
critérios e subcritérios no relatório de avaliação. 

O relatório de avaliação das propostas deve 
conter de forma clara a análise realizada em cada 
critério e subcritério. 

Não se encontram claramente identificados no 
relatório de avaliação os pontos fortes e fracos 
de cada concorrente. 

O relatório de avaliação das propostas deverá 
conter obrigatoriamente os pontos fortes e fracos 
de cada proposta e concorrente. 

A decisão de adjudicação não é comunicada a 
todos os concorrentes. 

Obrigatoriamente deve existir o direito de 
audiência prévia, comunicando-se a todos os 
concorrentes o projeto de decisão de adjudicação, 
acolhendo no relatório final os eventuais 
comentários produzidos por cada concorrente. 

A minuta do contrato é formulada em 
desconformidade com o conteúdo da proposta 
vencedora. 

A minuta do contrato deve refletir o conteúdo da 
proposta vencedora, não podendo incluir 
prestações que não foram colocadas no objeto da 
contratação. 

Verificação do cumprimento da Lei 
compromissos (Lei 8/2012, de 21 de fevereiro e 
DL 127/2012, de 21 de junho) 

Deve efetuar-se o compromisso das verbas 
necessárias, antes da emissão de ordem de 
compra, nota de encomenda ou documento 
equivalente, ou a assinatura de um contrato, 
acordo ou protocolo 

Execução do contrato 

Não são estabelecidas limitações a modificações 
do contrato nem regras à execução de trabalhos 
a mais. 

O contrato deve ser definitivo. Só por razões 
muito excecionais podem surgir adendas ou 
modificações, bem como a previsão dos trabalhos 
a mais ou complementares. 

Não são fixadas penalidades para o não 
cumprimento ou para o cumprimento 
defeituoso. 

O contrato deve conter cláusulas sobre 
penalidades para o não cumprimento, 
cumprimento defeituoso ou atrasos na execução. 

Não se encontra previsto o acompanhamento da 
obra/serviço ou fornecimento do produto pelo 
controlo interno. 

O organismo deve possuir um controlo interno 
eficaz com possibilidade de acompanhar toda a 
execução e verificação das eventuais anomalias, 
devendo-se elaborar relatórios periódicos. 

Pagamentos efetuados sem autos de medição ou 
a verificação do serviço prestado, de acordo com 
as condições contratadas. 

Todos os pagamentos devem ser efetuados 
mediante a apresentação dos autos de medição 
ou de execução, certificados e aprovados pelos 
órgãos competentes. 

Aceitação sem reservas da obra, produto ou 
serviço. 

A aceitação da obra, produto ou serviço deve ser 
sempre provisória e condicionada à análise da sua 
funcionalidade, de acordo com os objetivos 
definidos. 

Nos quadros constantes do Anexo I, face à missão e responsabilidade de cada unidade 
orgânica identificaram-se e graduaram-se os diversos riscos, indicando o seu grau de 
probabilidade de ocorrência e gravidade da consequência, bem como as respetivas medidas de 
prevenção. 
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PARTE V – ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO 

O presente Plano é monitorizado e é objeto de avaliação anual, com a correspondente 
introdução das correções identificadas como oportunas e necessárias. 

Para tal, foi nomeado2 um Gestor de Risco que reporta ao Diretor-Geral da Saúde nesta 
matéria. 

O Gestor de Risco procede ao controlo periódico no sentido de verificar se está a ser 
assegurado o cumprimento das regras do Plano e os seus efeitos, promovendo uma 
avaliação/auditoria anual ao Plano, traduzida num relatório. 

De igual forma, cada um dos dirigentes da DGS efetua a monitorização da respetiva Unidade 
Orgânica respeitante ao cumprimento do Plano. 

Independentemente da periodicidade das revisões, validações e atualizações referidas 
anteriormente, sempre que surjam riscos que importe prevenir, os dirigentes e demais 
responsáveis referidos no presente Plano, devem informar o Gestor do Risco, para que estes, 
em conjunto com a Direção e atendendo aos objetivos estratégicos da DGS, possam promover 
a adequação dos processos da Organização de forma a uma eficiente gestão do risco. 

 

                                                 
2
 Despacho do Diretor-Geral da Saúde nº 5/2011, de 4 de fevereiro. 
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ANEXO 1 – Plano de Prevenção de Riscos por Unidade Orgânica 
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